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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO  Nº 12/25
PROJETO DE LEI Nº 12/25
Emendas (modificativa/Aditiva)
Dê-se à ementa do Projeto de Lei n. 12/2025, a seguinte redação:

“Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e dá outras providências.”

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei n. 12/2025, a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a conceder subvenções à associação de pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, de São João da Boa Vista – SP, até o valor de R$ 48.744,00 (quarenta e oito mil e setecentos e quarenta e quatro reais), a fim de possibilitar o cumprimento das finalidades do convênio, sempre obedecendo os valores apresentados em plano de trabalho.”

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 18 de fevereiro de 2025.

Lucinda Almeida Noronha

Presidente
Alviles Adolpho Castellari Procopio

Relator
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